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RESOLUÇÃO CONEPE Nº 010/2024 

 
Aprova a alteração no Projeto Pedagógico do 
Curso de Pedagogia - Licenciatura, aprovado 
pela Resolução Consun nº 012/2008, publicado 
no DOE, em 23/06/2008, pg. 39. Expediente nº 
21/1950-0000924-2. 

 

 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

RIO GRANDE DO SUL – CONEPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto da Uergs, aprovado pelo Decreto Estadual Nº 43.240, de 15 de julho de 2004, no 

Regimento Geral da Universidade, aprovado pela Resolução Consun nº 03/2010 e consoante 

deliberação na 104ª Sessão Ordinária, realizada no dia 08 de agosto de 2024; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a alteração no Projeto Pedagógico do Curso de Pedagogia - Licenciatura, 

aprovado pela Resolução Consun nº 012/2008, publicado no DOE, em 23/06/2008, pg. 39, nos 

termos da documentação anexa ao processo nº 21/1950-0000924-2 e do parecer da Câmara 

de Ensino.  

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições contrárias. 

 
 
 

Porto Alegre, 08 de agosto de 2024. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONEPE 




